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Assembleia Geral Extraordinária 
 

Edital de Convocação 
 
Ficam convidados os Senhores Acionistas da Madeira Energia S.A. – MESA (“Companhia”) 
a se reunir em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada, em primeira convocação, 
no dia 07 de  julho de 2022, às 10:00 horas, de forma semipresencial, nos termos do 
artigo 124, parágrafo 2º - A, da Lei Federal nº 6.404/76 e da Instrução Normativa n° 81, de 
10 de junho de 2020, do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração - 
DREI (“IN DREI nº 81”), podendo o acionista comparecer à sede da Companhia, na Avenida 
Doutor Cardoso de Melo, nº. 1.184, 4º andar, Vila Olimpia, Cidade de São Paulo – SP, CEP 
04548-004, ou participar e votar  à distância através do link disponível no website 
http://ri.santoantonioenergia.com.br/madeira-energia-sa-mesa/, a fim de deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia: (i) composição do Conselho de Administração da Companhia; e (ii) 
instrução de voto da Companhia, na condição de acionista única da Santo Antônio Energia 
S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.391.823/0001-60, para tomar todas as providências 
cabíveis no sentido de deliberar a respeito da matéria constante do item acima, no âmbito 
de sua subsidiária integral. Instruções Gerais: Os documentos relativos à convocação 
estão disponibilizados a todos os acionistas no website 
http://ri.santoantonioenergia.com.br/madeira-energia-sa-mesa/, onde também estão 
disponíveis os boletins de voto à distância para esta Assembleia Geral. A Companhia 
remeterá cópia desses documentos aos acionistas que assim solicitarem por escrito, por 
meio do endereço eletrônico abaixo indicado. Os acionistas poderão participar 
pessoalmente ou por meio de representante no sistema eletrônico de participação e voto à 
distância disponibilizado pela Companhia. Os acionistas que optarem pelo voto à distância 
por meio do uso do boletim de voto à distância deverão devolvê-lo à Companhia, por meio 
de e-mail encaminhado ao endereço eletrônico indicado abaixo, no mínimo 5 (cinco) dias 
antes da data da realização da Assembleia Geral. Em caso de participação por meio de 
representante, os acionistas deverão enviar eletronicamente à Companhia os documentos 
societários de comprovação de poderes de seu(s) representante(s) legal(is), acompanhados 
de documento de identidade com foto deste(s), e, se desejarem ser representados por 
procurador, deverão enviar os respectivos instrumentos de mandato, validamente 
outorgados, à Companhia. Em todos os casos, tais documentos deverão ser encaminhados 
por via eletrônica, sob a referência “Assembleia Geral Extraordinária”, com 72 (setenta e 
duas) horas de antecedência da realização da Assembleia Geral, sendo admitido o 
protocolo por meio eletrônico, no endereço eletrônico 
lucianavasconcellos@santoantonioenergia.com.br, respeitada, em qualquer caso, as 
disposições de que trata a Seção VIII da IN DREI Nº 81 a respeito das sociedades 
anônimas.  
 

São Paulo, 22 de junho de 2022. 

 

MADEIRA ENERGIA S.A. – MESA 
SOLANGE MENDES GERALDO RAGAZI DAVID  
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